
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

RESOLUÇÃO
crB.RR No A7 /2AL7

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES B]PARÍITE, NO USO dC SL]A:J

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do scLr

Regimento Interno, e

Considerando Resolução CIT n. 10 de 08 de dezembro de 2016, que Dispõe

corn plementarmen te sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os

investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o expediente Ofício no 2Ol/2017 da Secretaria l4unicipãl de Saúdo d(l

14ucajaí que solicitou aprovação do Plano de Investimento paa 2Ol7;

Considerando prazo final do sistema de cadastro de pleito de recursos de investimento c

custeio para o dia 29 de abril de 2017;

Considerando a necessidade de aquisição de equiparnentos e materiais permanontCs

para reestruturação dos serviços especializados à serem ofertados pela gestão de saúde clo

município de Mucajaí;

Considerando ainda consenso entre Gestão de Saúde Estadual e a Gestão de Saúde

IYunicipal reunida na 3a plenária ordinária da CIB/RR realizada em 12 de abril de 2017.

RESOLVEM:
Art. 10 - Aprovar a Proposta de investimento, a serem cadastradas junto ao Minisi:ério

da Saúde, para o município de IYUCAJAÍ, conforme planilha anexa;

Art. 20 - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicôção no Di?lrio

Boa Vista (RR), 13 de abril dc 2017.

QU ERGIN DE A. FILHO
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

Coordenador da cIB Roraima
Secretário de Uiramutã

cosEMs/ RR
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

RESOLUçAO
crB,RR No t7 /2017

OS COORDENADORES DA CON4ISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no USo de suas

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seLl

Regimento Interno, e

Considerando Resolução CIT n. 10 de 08 de dezembro de 2016, que Dispõc

complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os

investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o expediente Ofício no 2OU2OL7 da Secretariã Municipal de Saúde dc

Llucajaí que solicitou aprovação do Plano de Investimento para 20L7;

Considerando prazo final do sistema de cadastro de pleito de recursos de investimento e

custeio para o dia 29 de abril de 2017;

Conslderando a necessidade de aquisição de equipamentos e materiais permanentes

para reestruturação dos serviços especializados à serem ofertados pela gestão de saÚde do

município de Mucajaí;

Considerando ainda consenso entre Gestão de Saúde Estadual e a Gestão de Saúde

Municipal reunida na 3a plenária Ordinária da CIB/RR realizada em 12 de abril de 2017.

RESOLVEM:
Art. 10 - Aprovar a Proposta de Investimento, a serem cadastradas junto ao Ministério

da Saúde, para o município de MUCAJAÍ, conforme planilha anexa;

Art, 20 - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

Boa Vista (RR), 13 de abril de 2017.

DE A. FILHOPdULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

Coordenador da CIB Roraima

L;
QU E RGINA

Secretário de Uiramutã
cosEM s/ RRPresidén
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

ANIXO ÚNICO

RESOLUçÃO Crr]/RR Ne 17 /2017

PLÁNII,III\ DIi CUSTIIO

PLANILIIA DE INVIiSTIMDNTO

OBJ ETO DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR
ArÍr Dliacão de Unidade Bá sica Centro de Saúde de Mucajaí R$726.000,00
Ampliação de Unidade Básica Posto de Saúde Francisco Alves

de Lima
R$659.747,OO

TOTAL L ,385 .7 47 tOO
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